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 Na  espécie,  considerando  que  a  Apelação
interposta após o decurso do prazo previsto no art.
1.003,  §  5º,  contado na forma do disposto no art.
219,  ambos  do  Código  de  Processo  Civil,  resta
reconhecida a intempestividade do recurso. 

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por José Alisson Batista

da Silva contra a Sentença prolatada pela Juíza da Vara Única da Comarca de

Belém, que julgou improcedente o pedido nos autos da Ação de Interdição

interposta em face de João Batista da Silva.

Em suas razões recursais,  alega o Apelante,  inicialmente,  a

necessidade de realização de nova perícia judicial, pois a Sentença proferida

está contrária as provas dos autos. Afirma que constam atestados e receituários

comprovando que o interditando é incapaz para os atos da vida civil, o que enseja

a reforma da Decisão de improcedência do pedido de interdição.
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Contrarrazões  apresentadas  pelo  membro  do  parquet às

fls.54/56.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

não conhecimento do Recurso Apelatório (fls.67/69).

É o relatório.

DECIDO

A questão trazida para apreciação da Câmara é a inconformidade da

parte Autora com a improcedência do pedido nos autos da Ação de Interdição. 

De  pronto,  entendo  que não  merece  ser  conhecido o  presente

Recurso porque intempestivo. 

Na espécie, a nota de foro intimando as partes a respeito da

Sentença fora disponibilizada no DJE na data de 8.11.2016 – fl.  45,  sendo

publicada no  dia  seguinte  (21.11.2016,  segunda-feira),  iniciando-se o  prazo

recursal  em  22.11.2016  (terça-feira),  e  findando-se  na  data  de  13.12.2016

(segunda-feira), em razão do feriado do dia 08.12.2016.

Considerando que o presente Apelo fora protocolizado no dia

16.12.2016 – fl. 46, é intempestivo o Recurso, pois interposto após o decurso

do prazo legal. 

Deste  modo,  considerando  que  não  restou  observado  o

disposto no art. 1.003, § 5º, do Código de Processo Civil1, c/c o art. 219 do

mesmo diploma legal, não conheço do Recurso, porquanto inadmissível.

Nesse sentido:

1Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de
advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão. 

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é 
de 15 (quinze) dias.
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APELAÇÃO  CÍVEL.  INTEMPESTIVIDADE  DO  APELO.
RECURSO INTERPOSTO APÓS O PRAZO DE 15 DIAS
ÚTEIS  PREVISTO  PELO  ART.  1.003,  PARÁGRAFO
QUINTO, DO NCPC.  RECURSO DE APELAÇÃO NÃO
CONHECIDO. (Apelação Cível Nº 70074114463, Décima
Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Paulo Sérgio Scarparo, Julgado em 03/07/2017)

Por tais razões, nos  termos  do  art.  932,  III,  do  CPC,  NÃO

CONHEÇO DO RECURSO APELATÓRIO ante a sua intempestividade.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

João Pessoa,  ___ de fevereiro de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

RELATOR
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